
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO INFORMAÇÃO Nº          , DE 2024

(Da Comissão de Saúde)

Requer  informações  sobre  a  aplicação  de

recursos públicos investidos em tratamentos

oncológicos  realizados  no  estado  de

Rondônia.  

                          Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas informações à senhora ministra da Saúde, no sentido

de esclarecer esta Casa acerca da aplicação de recursos públicos investidos

em tratamentos oncológicos realizados no estado de Rondônia, respondendo

aos seguintes questionamentos: 

1 -  Qual  valor  investido pelo Governo Federal,  por mês e fonte de recurso

discriminatória em cada unidade abaixo mencionada, que ofereça atendimento

ao paciente oncológico no Estado?
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2 - Quais unidades de saúde no estado de Rondônia oferecem o ciclo completo

de tratamento oncológico desde o diagnóstico? 

3  -  Quais  unidades realizam ações de prevenção e diagnóstico  de câncer,

incluindo a realização e discriminação dos tipos de biópsias,  e qual  o valor

investido nessas ações?

4 - Quais unidades realizam a reabilitação de pacientes oncológicos, e qual é o

valor  investido  no  estado  de  Rondônia  para  atender  essa  população

específica?

5  -  Quais  unidades  hospitalares  oferecem  cuidados  paliativos  a  pacientes

oncológicos e qual é o valor investido pelo Ministério da Saúde no estado de

Rondônia nessa especialidade?

6  -  Qual  a  expectativa  de  novos  investimentos  e  ampliação  de  serviços

voltados ao atendimento de pacientes oncológicos em Rondônia?

7  -  A  lei  dos  30  dias  (Lei  nº  13.896/2019)  e  a  lei  dos  60  dias  (Lei  nº

12.732/2012) são cumpridas em Rondônia? Em caso negativo, quais é a média

de tempo para diagnóstico e início do tratamento oncológico?

JUSTIFICAÇÃO

O  câncer  é  atualmente  uma  das  principais  causas  de

mortalidade  no  Brasil  e  no  mundo,  configurando-se  como  um dos  maiores

desafios de saúde pública. Segundo o Instituto Nacional  de Câncer (INCA),

para o triênio 2023-2025, são estimados mais de 704 mil novos casos anuais

de  câncer  no  Brasil.  É  importante  mencionar  que  75% dos  pacientes  com *C
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câncer no país buscam tratamento no Sistema Único de Saúde. E Rondônia

não está imune a essa realidade: de acordo com dados do Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística (IBGE), o câncer é a segunda principal causa de

morte no Estado, sendo responsável por milhares de óbitos a cada ano.

Em  Rondônia,  o  impacto  do  câncer  é  especialmente

preocupante,  devido  à  sua  geografia  peculiar  e  às  limitações  de  acesso  a

serviços de saúde especializados em regiões remotas. Ainda segundo o INCA,

os tipos de câncer mais incidentes no Brasil são os de mama, próstata, pulmão

e colo do útero. Esses números reforçam a necessidade de medidas integradas

de  prevenção,  diagnóstico  precoce,  tratamento  e  cuidados  paliativos  para

mitigar  os  efeitos  devastadores  da  doença.  Segundo  dados  do  próprio

Ministério da Saúde, os cinco tipos de câncer mais incidentes no Estado de

Rondônia são os cânceres de mama feminina; o de próstata; de cólon e reto;

traqueia, brônquio e pulmão, de estômago e de colo de útero, com previsão de

extrapolar mais de oito mil novos casos em 2025. 

Dados recentes apontam que, enquanto o Brasil registra cerca

de 230 mil mortes anuais por câncer, o estado de Rondônia apresenta taxas

proporcionais preocupantes. Em 2022, o estado registrou mais de 1.500 óbitos

atribuídos  ao  câncer,  segundo  dados  preliminares  do  IBGE.  Além disso,  a

sobrevida  dos  pacientes  oncológicos  está  diretamente  associada  à

disponibilidade de recursos, como hospitais capacitados, ações de prevenção,

exames  de  rastreamento,  tratamentos  de  alta  complexidade  e  cuidados

paliativos adequados.

Diante  dessa  realidade,  o  presente  Requerimento  de

Informação busca levantar dados fundamentais para compreender a estrutura e

os  recursos  destinados  ao  enfrentamento  do  câncer  em  Rondônia.  A

fiscalização do Congresso Nacional sobre os recursos aplicados por emendas

parlamentares no estado de Rondônia é essencial  para assegurar a correta

alocação e uso dos recursos públicos, garantindo transparência e efetividade

nas  políticas  públicas  implementadas.  Tal  controle  permite  verificar  se  os

valores  estão  sendo  destinados  de  acordo  com os  objetivos  previstos  nas

emendas,  além  de  prevenir  irregularidades  e  fortalecer  a  confiança  da

população nas instituições. *C
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Este  Requerimento  de  Informação decorre  da aprovação  do

Requerimento nº 258/2024, CSAUDE, de autoria da Deputada Silvia Cristina

(PP-RO), em Reunião Deliberativa Extraordinária da Comissão, realizada nesta

data. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2024.

Deputado DR. FRANCISCO

PRESIDENTE
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